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de Brasília 
O Banco Central (BC) 

quer para garantir, junto 
ao Senado Federal, limites 
de endividamento rigoro-
sos para estados e municí-
pios compatíveis com os 
parâmetros fixados pela 
Lei 8.388. Essa lei definiu, 
no final do ano passado, as 
condições para a "rola-
gem" por vinte anos das dí-
vidas estaduais e munici-
pais contratadas no passa-
do, e que não são honradas, 
em sua maioria, por falta 
de condições financeiras. 

"Estamos trabalhando 
para que o projeto de reso-
lução limite o serviço da dí-
vida (juros mais amortiza-
ção) a 11% da receita líqui-
da, entendida como receita 
total menos transferências 
e previdência, no primeiro 
ano e a 15% nos anos sub-
seqüentes", adiantou on-
tem a este jornal o diretor 
interino do Tesouro Nacio-
nal, Álvaro Manoel. A fun-
ção de assegurar esse es-
quema de limite junto ao 
Senado está sendo desem-
penhado pelo BC e a estra-
tégia prevê o envio ao Se-
nado Federal de um ante-
projeto de resolução por 
parte do presidente da Re-
pública. 

Os termos da resolução 
do limite de endividamento 
— uma prerrogativa do Se-
nado Federal que é cumpri-
da todos os anos, indepen-
dentemente de esquemas 
de rolagem da dívida pas-
sada — são particularmen-
te importantes neste ano 
não só porque tem o efeito 
de atuar sobre as preten-
sões de aumento de endivi-
damento estimuladas pelas 
eleições, mas também por-
que nas condições mais 
frouxas a resolução acaba-
rá por tirar os atrativa; 
que a proposta de rolagern 
da dívida velha possa ter 
sobre os governadores e 
prefeitos. A rigor, confor-
me admite Álvaro Manoel, 
as negociações em torno do 
projeto de resolução do Se-
nado reabrem as discus-
sões sobre a questão global 
do endividamento dos esta-
dos e municípios que o go-
verno federal quer resolver 

---ettMe1uma das etapas espe-
ciais ao ajuste fiscal nego-
ciado com o Fundo Monetá-
rio Internacional (FMI). O 
fato é que o governo tentou 
introduzir os limites de en-
dividamento futuro na pró-
pria lei da rolagem, mas 
não conseguiu, porque hou-
ve resistência política. 

"Dentro dos limites que 
estamos defendendo, o es-
tado ou município que ex-
trapolasse os níveis fixados 
na resolução do Senado Fe-
deral cairia no esquema de 
refinanciamento previsto 
na lei, incorporando o dife-
rencial ao saldo devedor da 
rolagem, e só teriam espa-
ço para contratar novas 
operaçõs de endividamen-
to aqueles que ficassem 
abaixo do, limite ou que 
conseguissem ampliar sua  

receita", explicou o diretor 
interiro do departamento 
do Tesouro Nacional. 

Vale esclarecer dois pon-
tos. Primeiro, os limites de 
endividamento são defini-
dos todos os anos pelo Sena-
do Federal — envolvendo 
empréstimos bancários, 
emissão de títulos e opera-
ções de Adiantamento de 
Receita Operacional 
(ARO) — e têm alicação 
obrigatória e compulsória 
aos estados e municípios 
em geral. Pedidos que ex-
trapolam os limites de en-
dividamento precisam ser 
aprovados, caso por caso, 
pelo Senado Federal, em 
caráter excepcional: Já o 
esquema de rolagem da dí-
vida velha, restrito à dívi-
da mobiliária e aos contra-
tos de empréstimo bancá-
rio tomado pelos estados e 
municípios junto às insti-
tuições oficiais de crédito, 
não é obrigatório. Os go-
vernadores, portanto, ten-
dem a esperar primeiro a 
definição dos limites do en-
dividamento para decidir 
se aceitam ou não firmar 
com o governo federal em 
torno da rolagem. 

"A matéria vai dar muito 
debate", previu ontem pa-
ra este jornal o líder do 
PFL no Senado, senador 
Marco Maciel, adiantando 
que o projeto de resolução 
poderá até mesmo inovar, 
abrigando em seu texto dis-
positivos que foram veta-
dos pelo presidente Collor 
de Mello na sanção da Lei 
n2  8.388 como por exemplo 
alguns benefícios que com-
pensariam os estados sa-
neados, como Ceará e San-
ta Catarina. Pelos canais 
de tramitação, previstos no 
regimento do Senado, o 
presidente da República 
manda um ofício ao presi-
dente do Senado pedindo 
para que seja encaminhado 
o anteprojeto de resolução. 
O texto é então convertido 
em projeto de resolução da 
Mesa e entra em tramita-
ção normal, sendo aprecia-
do pela comissão de econo-
mia antes de ser votado pe-
lo plenário. O senador Ma-
ciel explicou que no caso de 
resolução não cabe ao pre-
sidente da República nem 
s a ncioná-la -e-nem- vetá a ,- - - 
já que a prerrogativa do 
Senado é plena e total sobre 
os dispositivos aprovados 
em plenário. 

O líder do PFL informou 
que tão logo o presidente do 
Banco Central (BC), Fran-
cisco Gros, retorne de Pa-
ris — ele está chefiando a 
missão brasileira que nego-
cia a dívida com os credo-
res do Clube de Paris — "é 
possível que o anteprojeto 
chegtie à Casa", conforme 
colocou. 

Nos próximos dias, 
adiantou Alvaro Manoel, o 
presidente da República 
deve baixar o decreto pre-
sidencial que regulamenta 
a lei da rolagem da dívida 
dos estados e municípios. O 
processo de assinatura de 
contratos com os governa-
dores interessados será, no 
entanto, demorado. Além 
do próprio projeto de reso-
lução, será necessário es-
perar o acerto de contas en-
tre estados e União, ainda 
que as assembléias dos es-
tados aprovem as respecti-
vas leis que vão permitir a 
seus governos assinar os 
acordos com o Ministério 
da Economia. 


